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PARTE C

 SAÚDE

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 5532-A/2019
Visando reforçar os cuidados de saúde no Algarve durante o período 

de verão, desde o ano de 2016, têm vindo a ser publicados despachos 
que têm por objetivo agilizar os mecanismos de mobilidade aplicáveis 
ao pessoal médico.

Considerando que os motivos determinantes da emissão dos aludidos 
despachos se mantêm, entende -se justificada a decisão de reforçar, 
durante o período estival de 2019, a assistência médica da região do 
Algarve, sem, no entanto, comprometer o regular e normal funciona-
mento dos demais serviços e estabelecimentos de saúde, impelindo, 
por isso, a que a respetiva Administração Regional de Saúde, sinalize 
as necessidades prioritárias que detete, publicitando -as e assegurando a 
respetiva atualização, por forma a permitir, por um lado, que as necessi-
dades sejam supridas em tempo útil e, por outro, avaliar o impacto das 
decisões que, neste âmbito, venham a ter que se tomar que, em todos os 
casos procurarão acautelar o interesse público nacional.

Do exposto, por forma a garantir uma gestão eficaz e eficiente dos 
recursos disponíveis de um grupo de pessoal altamente qualificado, e re-
correndo aos instrumentos de mobilidade previstos na lei, nomeadamente 
a mobilidade a tempo parcial, impõe -se conceber um procedimento que 
agilize a colocação dos médicos, em particular, nas situações em que os 
mesmos se mostrem indispensáveis para a adequada cobertura de cuida-
dos, bem como para assegurar a constituição de escalas de urgência.

Como aspetos principais, compete assinalar que a adesão ao regime 
que aqui designamos de reforço à assistência médica no Algarve durante 
o período de verão será também voluntária, dependendo sempre da apre-
sentação de candidatura por parte do trabalhador médico interessado, 
e dispensa o acordo do órgão ou serviço de origem, conferindo, ainda, 
o direito ao pagamento das ajudas de custo e, no caso, da mobilidade a 
tempo parcial, despesas de transporte.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 22.º -A do Esta-
tuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 11/93, de 15 de janeiro, bem como do artigo 98.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e, em particular, na Base XV da Lei de Bases da Saúde, 
aprovada pela Lei n.º 48/90, de 24 de agosto, determina -se o seguinte:

1 — De acordo com as necessidades publicitadas pela Administração 
Regional de Saúde do Algarve, I. P., reconhecido o interesse público, 
pode ser autorizada a mobilidade de médicos, para serviços e estabe-
lecimentos de saúde situados na área geográfica de influência daquela 
região de saúde;

2 — Para os efeitos previstos no ponto anterior, deve a Administração 
Regional de Saúde do Algarve, I. P., identificar na sua página eletrónica, 
a lista de necessidades, por unidade de saúde, especialidade médica e 
número de trabalhadores;

3 — Os médicos interessados em prestar funções em serviços e es-
tabelecimentos de saúde situados na área geográfica de influência da 
Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P., ao abrigo do presente 
despacho, devem apresentar a sua candidatura, mediante preenchimento 
do formulário que deve ser disponibilizado no sítio da internet daquela 
Administração Regional de Saúde, o qual deve ser remetido para o 
seguinte endereço eletrónico planoverao@arsalgarve.min -saude.pt;

4 — Após a receção do formulário referido no ponto anterior, a Ad-
ministração Regional de Saúde do Algarve, I. P., no prazo máximo de 
três dias úteis, deve decidir acerca da existência ou não do interesse 
na mobilidade do trabalhador médico, comunicando -a ao interessado, 
bem como, caso haja interesse, ao estabelecimento de origem do tra-
balhador;

5 — Sendo proposto o deferimento do pedido de mobilidade, e no 
prazo referido no número anterior, a Administração Regional de Saúde 
do Algarve, I. P., deve encaminhar o pedido à Administração Central do 
Sistema de Saúde, I. P., através do endereço eletrónico planoverao@acss.
min -saude.pt., competindo a este organismo, no prazo máximo de dois 
dias úteis, verificar os requisitos objetivos para recurso à mobilidade, 
e, sendo o caso, autorizar, por minha delegação, o pedido;

6 — O pagamento do trabalho prestado nos termos do presente des-
pacho, incluindo, nos termos da lei, ajudas de custo e eventuais despesas 
de transporte, constitui encargo do serviço ou estabelecimento de saúde 
que beneficie da mobilidade;

 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Gabinete do Secretário de Estado da Energia

Despacho n.º 5532-B/2019
O Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto, na sua redação atual, 

estabelece que a atribuição de reserva de capacidade de injeção na Rede 
Elétrica de Serviço Público pode ficar dependente da realização de 
prévio procedimento concorrencial, o qual pode revestir a modalidade 
de leilão eletrónico.

Este procedimento, regido exclusivamente pelo disposto no men-
cionado decreto -lei e pelas peças do procedimento, inicia -se mediante 
anúncio a publicar no Diário da República.

Assim, e ao abrigo do disposto nos n.os 1, 4 e 5 do artigo 5.º -B, do 
Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto, e da delegação de competên-
cias constante do Despacho n.º 11198/2018, do Ministro do Ambiente 
e da Transição Energética, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
de 28 de novembro, determino:

1 — A abertura de procedimento concorrencial, sob a forma de lei-
lão eletrónico, para atribuição de reserva de capacidade de injeção em 
pontos de ligação à Rede Elétrica de Serviço Público para energia solar 
fotovoltaica, produzida em Centro Eletroprodutor.

2 — Aprovo as peças do procedimento, constituídas pelo programa 
do procedimento e caderno de encargos, que podem ser consultadas, 
a partir do dia 7 de junho, no sítio eletrónico da Direção -Geral de 
Energia e Geologia, bem como Portal da Candidatura, disponível em 
https://leiloes -renovaveis.gov.pt.

3 — A entidade adjudicante é o Estado Português, através da Direção-
-Geral de Energia e Geologia, com sede na Avenida 5 de Outubro, 
n.º 208, 1069 -203 Lisboa, com o telefone n.º (+351) 217 922 700 e 
correio eletrónico leilaosolar@dgeg.pt a quem compete a direção do 
procedimento.

4 — Podem apresentar -se ao procedimento todas as pessoas, singu-
lares ou coletivas, que preencham os requisitos definidos no programa 
do procedimento.

5 — Os pontos de injeção na RESP, agrupados por lotes, somam uma 
capacidade de receção de 1400 megawatts (MW), constando a distribui-
ção de capacidade de receção e localização dos correspondentes pontos 
de injeção do programa do procedimento.

6 — As propostas de aquisição no âmbito deste procedimento não 
podem, nos termos do Regulamento 2016/631 da Comissão Europeia 
de 14 de abril de 2016, ser inferiores a 10 MW, nos pontos de ligação 
à Rede Nacional de Distribuição, e a 50 MW, nos pontos de ligação à 
Rede Nacional de Transporte, tendo como limite máximo a capacidade 
colocada em leilão em cada lote a que diga respeito.

7 — O leilão é do «tipo relógio ascendente», apresentando múltiplas 
rondas sequenciais.

8 — São admitidas propostas de aquisição na modalidade de remu-
neração garantida ou de remuneração geral, incidindo a licitação dos 
participantes, num desconto, em percentagem, relativamente à tarifa de 
referência no primeiro caso ou, no segundo caso, numa contribuição, 
em €/MWh, para o Sistema Elétrico Nacional.

9 — As candidaturas são apresentadas no Portal de Candidatura a 
partir do dia 17 de junho até ao dia 30 de junho de 2019.

6 de junho de 2019. — O Secretário de Estado da Energia, João 
Saldanha de Azevedo Galamba.

312363608 

7 — A ARS Algarve, I. P., diligencia no sentido de proporcionar 
alojamento gratuito temporário para os médicos, de acordo com as 
disponibilidades locais.

8 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua publi-
cação e vigora até 30 de setembro de 2019.

5 de junho de 2019. — A Ministra da Saúde, Marta Alexandra Fartura 
Braga Temido de Almeida Simões.

312361486 


